
Wikzad-a 

Folha n.o 	(3.1 	de proc, 

n.o 	 de 19  2 1  

  

 

WailaWf 
IMA A 

= •dr 7/ . 01 1 	'Weldr / 
. 	.c 

Assist. Parlam' 1/411 

Art.32  - A presente Resolução entrara em vigor na data 
• 

de -pua públicarçao l revogadas as dis 	em contrário. 
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DE .RESOLUÇÃO /4V  09 /91 

Institui o "Dia do Estado de Is- 

,a ser comemorado todo dia 

e Maio de cada ano e dá ou-/ 

providencias. 

ROVADO Em DISCUSSÃO E 
TACÃO ONICA3 À PROtate-
çÂo DA D. r,11 -:_3■ 
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PRSU:NTE PriE6IIJiáNTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, RESOLVE: 

Art.12  - A Câmara Municipal de São Paulo,dedica l anual-

mente,o dia 14 de Maio,como data comemorativa ao "Dia do Estado de 

Israel". 

§ 12 - A comemoraçao realizar-se-á nas dependencias/ 

daçCamara•Municipal de São Paulo,em sessão extraordinária; 

U, • 

qualida.W de orador oficial l discorrer sobre a efeméride. 
r 

Art.2 2  - As despesas decorrentes da execuçao da presen 

ler tejleáoIuçao,correrao por conta das verbas orçamentárias próprias,ou 

suitaemeiâadas se necessário. 

§ 29 - O Presidente designará um Vereador para, na 




